
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº.: 8502822-08.2021.8.06.0026
Assunto: Falsificação de Certidão de Nascimento. Cartório do Distrito Civil de Palmatória.
Comarca de Itapiúna.
Interessado: Juízo de Direito da Vara única da Comarca de Itapiúna/CE.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   259/2022-CGJUCGJ  

Trata-se  de  denúncia  enviada  pela  Oficiala  Interina  do  Cartório  de

Palmatória  JULIANA ANTONELLO,  informando  ao  Juiz  Corregedor  Permanente,  que

atendendo  solicitação  do  delegado  de  Polícia  do  Estado  de  São  Paulo,  Denis  Saito,

acerca de veracidade de um suposto Registro de Nascimento de Alberto Antônio Dahdah

e, revendo o acervo da Serventia, não foi localizado nenhum registro de nascimento. 

Na  sequência  o  Juiz,  Dr.  Mauricio  Hoette  procedeu  com  abertura  de

procedimento  administrativo  de  nº  8500076-33.2021.8.06.0103,  fazendo  remessa  de

cópia integral dos indícios de falsificação de certidão de nascimento de Alberto Antônio

Dahdah, em nome do Cartório de Registro Civil do Distrito de Palmatória da Comarca de

Itapiúna,  para  ciência  desta  Corregedoria  Geral  da  Justiça  para  providencias

Administrativas e Judiciais cabíveis, e sugerindo notificação de outros tribunais de Justiça

da Federação.

Após  parcial  tramitação,  encaminhados  os  autos  à  Juíza  Corregedora

Auxiliar, Dra. Juliana Sampaio de Araújo, foi lavrado despacho/ofício nº 3113/2022/GAB5/

CGJCE, nos seguintes termos:

Considerando  as  informações  constantes  nos  autos,  às  folhas  retro,  determino  que  o

presente processo seja enviado ao Corregedor-Geral de Justiça para analisar a expedição

de ofício  circular  a  todas  as  Serventias  do  Estado  do  Ceará  para  ciência  da  denúncia

noticiada  nas  páginas  02/12,  bem  como  estender  as  demais  unidades  federativas  o

conhecimento do processo de fraude, oficiado pelo Juiz da Comarca de Itapiúna. 
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Em  seguida,  sugere-se  que  seja  determinada  a  renovação  da  comunicação  ao  Juízo

Corregedor Permanente da Comarca de Itapiúna/CE, requerendo informações atualizadas

pertinentes ao presente processo administrativo 

Diante  do  exposto,  acolho as  sugestões  lançadas  pelo  Setor  Técnico  e

ratificadas  pela  Juíza-Corregedora  Auxiliar,  para  determinar  a  expedição  de  Ofício

Circular  a todas as serventias extrajudiciais,  extensível  a  todas as Unidades da

Federação e aos Juízes Corregedores Permanentes do Estado do Ceará, via PEX e

malote digital, comunicando acerca do fato narrado no expediente inicial.

Ciência aos interessados.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa.

Fortaleza, 29 de julho de 2022.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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